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AVISOS IMPORTANTES 

 

INSTRUÇÕES PARA CADASTRO NO SISTEMA SH3 

1. Para iniciar o cadastro no sistema eletrônico de pregão, será necessário o registro do fornecedor 

(EMPRESA) e seus respectivos representantes, conforme segue: 

a) Acessar o painel pregão eletrônico em http://ibertioga.pregaonet.com.br/ 

b) Selecionar a opção (ENTRAR), caso não possua acesso, escolher a opção: ainda não tenho cadastro, 

assim, será direcionado para a página http://ibertioga.pregaonet.com.br/ Feito isto, preencher os dados 

necessários e incluir os documentos solicitados pelo sistema.  

OBS: Lembrando que nesse primeiro momento o cadastro será referente à empresa (fornecedor). 

c) Após a finalização do cadastro principal (FORNECEDOR), fazer o login para acessar o sistema; 

d) Em seguida preencher o nome e e-mail do representante (USUÁRIO) que irá dar andamento no 

sistema, automaticamente um CONVITE será enviado para o e-mail informado, para que o 

representante (USUÁRIO) faça a inclusão das informações necessárias e inicie a operacionalização do 

sistema. 

OBS: Sempre que a empresa quiser cadastrar um novo usuário (representante para Sessão), será 

necessário fazer o login: com a opção Fornecedor, CNPJ e senha.  

 

ATENÇÃO 

Para CADASTRAR A PROPOSTA e enviar a documentação o representante da empresa deverá logar 

com a opção Usuário/representante, utilizando o CPF e Senha, pois, é com este perfil que será 

anexada a documentação, PREENCHIDA A PROPOSTA e enviados os lances eletrônicos da empresa 

que o credenciou.  

 

Havendo dúvidas o interessado poderá contatar o Setor de Licitações pelo telefone (32) 3347-1209  Em 

caso de ligação é importante que o licitante evite se identificar ou identificar a empresa, 

assegurando, assim, o relevante sigilo de sua participação na licitação.  

 

 

 

 

 

 

 

 

LICITAÇÃO COM EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE E MEI SEDIADAS NO ÂMBITO DOS LIMITES GEOGRÁFICOS 

DO ESTADO DE MINAS GERAIS.  

 

 

 

http://ibertioga.pregaonet.com.br/
http://ibertioga.pregaonet.com.br/
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 128/2022 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2022 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Ibertioga, inscrito no CNPJ 

18.094.839/0001-00, por meio do Departamento de Licitações, sediado na Rua Evaristo de carvalho, nº 

56, Centro, na cidade de Ibertioga-MG, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de MENOR PREÇO (unitário por 

item), nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 1.765 de 30 de 

março de 2021 (que instituiu o Pregão na forma eletrônica), da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, Lei Complementar 147/14, Lei Complementar 155/16, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. O 

pregão será conduzido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria nº. 2093 de 23 de 

março de 2022. 

Data da sessão: 12/12/2022 

Horário de início da Sessão: 09:00:00 

Local/Link da sessão eletrônica: http://ibertioga.pregaonet.com.br/ 

Fim do recebimento de documentação e proposta: 08:59:59 do dia 12/12/2022 

Iniciada a Sessão não se admitirá recebimento de proposta e documentação. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 

aparelhos, equipamentos, utensílios médico-odontológicos, laboratoriais e hospitalares, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário por item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento do Município na classificação abaixo: 

As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrão à conta das Dotações Orçamentárias que 

serão indicadas oportunamente na formalização das contratações. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico que permite a participação dos interessados na modalidade 

licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

http://ibertioga.pregaonet.com.br/
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3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema 

SH3 Informática Ltda., devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção. 

3.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar a desclassificação no 

momento da habilitação. 

INSTRUÇÕES PARA CADASTRO NO SISTEMA SH3 

3.5. Para iniciar o cadastro no sistema eletrônico de pregão, será necessário o registro do fornecedor 

(EMPRESA) e seus respectivos representantes, conforme segue: 

a) Acessar o painel pregão eletrônico em http://pregao.ibertioga.mg.gov.br;  

b) Selecionar a opção (ENTRAR), caso não possua acesso, escolher a opção (ainda não tenho cadastro, 

assim, será direcionado para a página http://ibertioga.pregaonet.com.br/ Feito isto, preencher os dados 

necessários e incluir os documentos solicitados pelo sistema.  

OBS: Lembrando que nesse primeiro momento o cadastro será referente à empresa (fornecedor). 

c) Após a finalização do cadastro principal (FORNECEDOR), fazer o login para acessar o sistema; 

d) Em seguida preencher o nome e e-mail do representante (USUÁRIO) que irá dar andamento no 

sistema, automaticamente um CONVITE será enviado para o e-mail informado, para que o 

representante (USUÁRIO) faça a inclusão das informações necessárias e inicie a operacionalização do 

sistema. 

OBS: Sempre que a empresa quiser cadastrar um novo usuário (representante para Sessão), será 

necessário fazer o login: com a opção Fornecedor, CNPJ e senha.  

Para CADASTRAR A PROPOSTA e enviar a documentação o representante da empresa deverá logar 

com a opção Usuário/representante, utilizando o CPF e Senha, pois, é com este perfil que será 

anexada a documentação, PREENCHIDA A PROPOSTA e enviados os lances eletrônicos da empresa 

que o credenciou. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar apenas as interessadas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação e enquadradas como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), 

Microempreendedores Individuais (MEI) e Sociedade Cooperativa, que preenchem os requisitos 

legais da Lei Complementar 123/06 e no caso de cooperativa que atenda, também, os dispositivos do art. 

34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007 e do art. 4º da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971 

(vedada para atividades que, pela sua natureza, exijam subordinação de mão-de-obra), e que estejam 

legalmente sediadas no âmbito dos limites geográficos do Estado de Minas Gerais, nos termos da 

Lei Complementar 123/2006 e 147/2014. 

http://ibertioga.pregaonet.com.br/
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4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o sistema SH3 Informática Ltda, para apresentar a documentação 

de habilitação, ofertar a proposta e enviar seus lances. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5.  que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “SIM” ou “NÃO” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1. Termo/declaração de aceite, nos termos do art. 26,§ 4º do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, qual declara não existir impedimento para se habilitar na presente licitação e cumpri 

todas as exigências do instrumento convocatório e da legislação. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema SH3, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de acesso à área do usuário indicado pelo fornecedor no sistema SH3. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1.1. O licitante poderá enviar/anexar a sua proposta formal (junto à documentação de 

habilitação), conforme modelo contido no Anexo IV do Edital e preencherá de forma idêntica o 

sistema eletrônico com os seguintes campos: 

6.1.2. Valor unitário do item, a marca e modelo do produto (quando for o caso); 

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações iguais ou similares à especificação do 

Termo de Referência.  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na entrega e 

no fornecimento dos produtos. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na negociação final, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.5.1. A proposta que não constar a validade será considerada automaticamente válida por 60 (sessenta) 

dias. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local/link indicados neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário por item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um 

centavos). 

O MODO DE DISPUTA ADOTADO “ABERTO” 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos. Após esse prazo, o 

sistema realiza prorrogações automáticas, quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos, 

inclusive no caso lances intermediários. 

7.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe do pregão, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da obtenção do melhor preço. 

7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.16. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666 de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos: 

7.19.1. No país;  

7.19.2. Por empresas brasileiras;  

7.19.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; e  

7.19.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

7.20. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados.  

7.20.1. Para o licitante saber se o item está empatado, basta clicar sobre o item/lance e verificar se 

houve outra proposta de valor igual ao seu.   
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7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

7.21.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

7.21.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

7.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado ou que apresentar comprovadamente preço manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço unitário simbólico, irrisório ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24h (vinte e quatro horas) úteis, a contar do 

momento do comunicado, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1.  É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.5.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante ou procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de laudos técnicos, catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, 

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.5.3.  Havendo dúvida quanto ao atendimento do produto em relação às exigências editalícias, o 

pregoeiro poderá solicitar folheto técnico ou foto do material para consultar as especificações do 

mesmo, podendo estipular um prazo de 10 minutos à uma hora. Persistindo a dúvida, será exigida 

apresentação de Amostras nos termos dos subitens abaixo.  

8.5.4. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 

exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente AMOSTRA, sob pena de não aceitação 

da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis contados a partir do primeiro dia 

posterior a recebimento da solicitação. 

8.5.4.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

8.5.4.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.5.4.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

8.5.4.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

8.5.4.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 

direito a ressarcimento. 

8.5.4.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias corridos, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.5.4.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, 

necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  
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9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);   

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

d) Lista de empresas impedidas ou suspensas de participar de licitações com a administração pública do 

Município de Ibertioga. 

9.1.1.  Para a consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

“a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes (enviada/anexada em 

formato digital no sistema SH3) será verificada para análise de pleno cumprimento das exigências 

editalícias. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24h (vinte e quatro horas) úteis, a contar do momento 

do comunicado, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação em formato digital 

relacionada nos itens abaixo, para fins de habilitação.  

9.8. Os licitantes poderão substituir os documentos exigidos neste edital para habilitação pelo SICAF 

(Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores) do Governo Federal, CAGEF (Cadastro Geral 

de Fornecedores) do Estado de Minas Gerais ou Certificado de Registro Cadastral do Município de 

Ibertioga, desde que o cadastro esteja vigente e conste a documentação apresentada e suas respectivas 

validades (quando se tratar de documento vencível). 

 

9.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou, 

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; ou, 

9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; ou, 

9.9.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; ou, 

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; ou, 

9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; ou, 

9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; ou 

9.9.8. Outro documento legalmente aceito no país que comprove a constituição da empresa. 

9.9.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou do 

documento de consolidação respectiva; 

9.9.10. O instrumento a ser apresentado acima será pertinente à constituição de cada empresa ou 

sociedade. 

 

9.10. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

9.10.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), conforme o caso; 

9.10.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão de Débitos Relativos 

a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União), mediante apresentação de certidão 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

9.10.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.10.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão negativa ou positiva de Débitos Trabalhistas - TST, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

9.10.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre - Certidão Negativa ou Positiva com Efeito 

de Negativa do Estado; 

9.10.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre - Certidão Negativa ou Positiva com Efeito 

de Negativa Municipal; 

9.10.7. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

9.11.1. Atestado (s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando a 

execução de fornecimentos similares e compatíveis com o objeto da licitação. 

 

9.12. DECLARAÇÕES 

9.12.1 As licitantes deverão apresentar as seguintes declarações (conforme Modelo contido no 

Anexo III) do Edital: 

1- Declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 

partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 

Constituição Federal. 

2- Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 

3- Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

4- Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, referentes ao a este pregão. 

5- Declara, sob as penas da Lei, que a empresa não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre 

os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

sendo apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei 
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Complementar (APENAS PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 

MEI E COOPERATIVAS). 

6- Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, esta ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

7- Declara, para fins do disposto neste Edital de Pregão Eletrônico, sob as penas da lei, em especial o 

art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico foi elaborada de maneira independente 

por nós e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar deste Pregão Eletrônico, não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 

Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico, não será, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 

ou de fato deste Pregão Eletrônico antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de Prefeitura 

Municipal de Ibertioga antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.15. A licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a 

existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada 

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  
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9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.19. havendo inabilitação, haverá nova verificação pelo sistema, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

10. AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTO 

10.1. Havendo dúvida quanto à autenticidade de qualquer documento exigido neste instrumento, cuja 

autenticação não se dá por meio eletrônico/site/internet, o Pregoeiro exigirá que a licitante apresente o 

documento em original ou cópia autenticada em cartório, em uma das formas a seguir: 

a) encaminhar o documento em original ou cópia autenticada em cartório, por meio de serviço de 

entrega (Correios ou outro) no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à data 

de término da sessão eletrônica. A não postagem da documentação ensejará a inabilitação da empresa 

licitante e aplicação das penalidades e sanções cabíveis.  

b) encaminhar o documento cópia autenticada digitalmente para o e-mail: 

licitacao@ibertioga.mg.gobv.br ou por meio de serviço de entrega (Correios ou outro), no prazo 

máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à data de término da sessão eletrônica.  

c) Comparecer, no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à data de término 

da sessão eletrônica, a sala de licitações (Rua Evaristo de Carvalho, nº 56 – Centro, na cidade de 

Ibertioga) portando o documento original, para que o agente administrativo, mediante a comparação 

entre o original e a cópia, ateste a autenticidade do mesmo. 

10.1.1. O licitante quando se utilizar do serviço de entrega/postagem (Correios ou outro) deverá 

encaminhar ao município, no prazo estipulado acima, o comprovante de rastreio e postagem. 

10.1.2. O não cumprimento do prazo estipulado nas alíneas a, b, c e d, ensejará a inabilitação da empresa 

licitante e aplicação das penalidades e sanções cabíveis. 

10.1.3. O documento a ser entregue ao município deverá ser o original ou cópia autenticada fiel do 

documento que originou aquele apresentado na sessão eletrônica. Portanto, a tentativa de substituir a 

documentação apresentada na sessão, ensejará a inabilitação da empresa licitante e aplicação das 

penalidades e sanções cabíveis. 

10.1.4. A possibilidade de o licitante autenticar seu documento em data posterior ao término da sessão 

eletrônica, não o isenta da obrigatoriedade de apresentar a documentação exigida no edital. 

10.1.5. O documentação a ser autenticado deverá ser encaminhado para o Setor de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Ibertioga, situado a Rua Evaristo de Carvalho, nº 56, Centro, Ibertioga-MG, 

CEP: 36.225-000. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido prazo 

mínimo de 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 
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11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar a ata de registro de preços, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos nos documentos da empresa 

apresentados na sessão, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade superior, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital.  
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14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município de Ibertioga para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante 

o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 As regras acerca das multas, penalidades e sanções são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

19.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao@ibertioga.mg.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço a Rua Evaristo de 

Carvalho, nº 56 – Centro, na cidade de Ibertioga-MG, Departamento de Licitações. 

19.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

19.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos. 

19.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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19.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

19.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

20.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

20.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

20.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.ibertioga.mg.gov.br, 

podendo ser consultado com o preenchimento dos campos pesquisa no endereço 

http://pregao.ibertioga.mg.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Prédio da 

Prefeitura Municipal – Rua Evaristo de Carvalho, nº 56, Centro, na cidade de Ibertioga, nos dias úteis, 

no horário das 08h às 11h30 e 13h às 16h, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

20.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

20.12.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

20.12.3. ANEXO III – Modelo de Declarações;  

http://www.ibertioga.mg.gov.br/
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20.12.4. Anexo IV – Modelo de Proposta. 

 

Município de Ibertioga, 25 de novembro de 2022. 

 

 

Fabia Emerenciana Da Silva  

Pregoeira 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

REF.  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO N° 128/2022  

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste Termo o Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 

aparelhos, equipamentos, utensílios médico-odontológicos, laboratoriais e hospitalares, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

2. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

2.1. DA ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 

O valor estimado para os itens abaixo totaliza a média estimativa dos orçamentos em R$ 514.710,30 

(quatrocentos e vinte e seis mil e setecentos e dois reais e oitenta centavos). 

Ordem Quant. UN. Especificação Marca 
Valor 
Unit. 

TOTAL 

1 2 UNIDADE 
00000001880- ANDADOR EM ALUMÍNIO 
DOBRÁVEL   

272,00 544 

2 6 UNIDADE 

00000001881- ARMÁRIO EM AÇO COM DUAS 
PORTAS  
confeccionado em chapa nº. 0,45 mm (26) e tampo, 
em chapa nº. 0,60 mm (24), portas com dobradiças, 
quatro prateleiras reguláveis, fechadura conjugada à 
maçaneta, capacidade 40 kg/prat. uniformemente 
distribuídas, sapatas reguláveis para a base, cor cinza. 

 
1.600,00 9600 

3 2 UNIDADE 

00000001882- ARMÁRIO EM MDF COM DUAS 
PORTAS  
com fechadura, portas com dobradiças, quatro 
prateleiras reguláveis, fechadura conjugada à 
maçaneta, capacidade 40 kg/prat. uniformemente 
distribuídas, sapatas reguláveis para a base, cor cinza. 

 
988,00 1976 

4 10 UNIDADE 

00000001883- ARQUIVO EM AÇO, COM 04 
GAVETAS  
para pastas suspensas, capacidade 25 kg por 
gavetas, porta etiqueta estampado, puxadores 
plásticos cromados, fechadura com dispositivo que 
trava simultaneamente todas as gavetas, sapatas 
plásticas niveladoras 

 
2.301,00 23010 

5 1 UNIDADE 

00000001884- AUTOCLAVE HORIZONTAL  
câmara inox, capacidade: 25 litros, painel digital, 
secagem com porta fechada, 09 ciclos pré 
programados de esterilização, reservatório de água, 
impressora térmica: registra os parâmetros do 
processo de esterilização, 01 ciclo extra somente de 
secagem, temperaturas esterilização de 121º, 127º e 
134º, dispositivos de segurança, display de Cristal 
Líquido. Registro na ANVISA e manual de boas 
práticas de fabricação 

 
5.840,00 5840 

6 2 UNIDADE 

00000001885- BALANÇA ANTROPOMÉTRICA  
Display com 06 dígitos em LCD com backlight Fonte 
de alimentação externa de 90V a 240V AC com 
chaveamento automático (Bivolt) Consumo 8V A 
Plataforma e coluna em aço carbono Pés reguláveis 

 
1.716,00 3432 
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em borracha sintética Tapete antiderrapante 
Antropômetro em alumínio anodizado e litografado 
com medida de: até 2m com fração de 0,5cm Entrada 
para bateria 12V CC (externa), apenas para balanças 
sem bateria interna Acabamento em tinta poliéster a 
pó na cor branca Homologada pelo INMETRO e 
aferida pelo IPEM Capacidade: 200 Kg Carga Mínima: 
2 Kg Divisões: 100 g Dimensão: 340mm x 390mm 

7 15 UNIDADE 
00000001886- BALANÇA PORTÁTIL DIGITAL  
Método de Medição: Digital Tamanho da Pilha ou 
Bateria: AAA Peso Máximo Suportado: 180 Kg  

1.539,00 23085 

8 30 UNIDADE 
00000001887- CADEIRA COM DESCANSO DE 
BRAÇO  
em Polipropileno e Fibra de Vidro na cor preta  

225,00 6750 

9 30 UNIDADE 

00000001888- CADEIRA CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO (PP)  
no sistema de injeção termoplástica. Características 
Modelo: BP Cor: Preto Estrutura: Aço Carbono 
DIMENSÕES: Altura: 84cm Largura: 49cm 
Comprimento: 48cm 

 
181,86 5455,8 

10 15 UNIDADE 

00000001889- CADEIRA GIRATÓRIA 
CONFECCIONADA COM ESPUMA  
Injetada, revestida em tecido impermeável. 
Capacidade De Carga: 110kg Largura Encosto: 36cm 
Altura Encosto: 28cm Profundidade Assento: 39cm 
Largura Assento: 43cm Altura Máxima Em Relação Ao 
Chão: 50cm Altura Mínima Em Relação Ao Chão: 
40cm 

 
521,30 7819,5 

11 3 UNIDADE 

00000001890- CARRINHO PARA APARELHO DE 
FISIOTERAPIA  
Mesa carrinho auxiliar tubular em metal. 2 tampos 1 
bandeja plástica para acomodação de aparelhos e 
demais materiais. Mediadas aproximadas: 0,79 x 0,52 
x 0,45 

 
780,00 2340 

12 10 UNIDADE 

00000001891- CAMA ELÁSTICA MINI JUMP 
PROFISSIONAL 190KG  
com aro de reforço Modelo: mini jump profissional, 
diâmetro do mini trampolim:98 cm 

 
521,00 5210 

13 15 UNIDADE 
00000001892- STEP EVA  
modelo: step 60x30x10 altura: 10cm comprimento x 
largura 60cmx30cm  

177,20 2658 

14 3 UNIDADE 

00000001893- APARELHO INFRA VERMELHO + 
LAMPADA 250W 127V  
descrição: kit fisioterapia suporte portátil com 
interruptor liga/desliga + lampada infravermelha 250w 
127v - marca ilumatel o suporte possui regulagem 
para direcionamento do foco da lâmpada corpo: 
alumínio base: ferro soquete porcelana ate 500w de 
potencia rosca: e27 pronta entrega produto pode ser 
retirado (loja fisica) atenção acompanha lampada em 
127v as lampadas proporcionam alivio da dor 
muscular e de doenças como reumatismo, dores 
lombares, nevralgias, etc.... dimensões do suporte: 
altura 28 cm - comprimento 20 cm 

 
677,90 2033,7 

15 3 UNIDADE 
00000001894- MACA MASSAGEM FISIOTERAPIA 
ESPUMA NASA 60X145  
Características: - Nível de Conforto: Macio - Tamanho:  

825,40 2476,2 
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60cm x 145cm - Espessura: 6cm - Tratamento 
Antimicrobiano (Anti-Ácaro, Anti-Alérgico) - Costura 
Reforçada 

16 1 UNIDADE 

00000001895- CARRO CURATIVO INOX C/ BALDE 
E BACIA EM INOX  
pés em tubos 7/8" INOX Tampo e prateleira em chapa 
0, 75mm INOX Pés com rodízios de 3" Varanda em 
ferro maciço 3/16 Puxador em tubo 7/8" Dimensões 
aproximadas: 1,0mx0,50mx0,80m 

 
1.095,00 1095 

17 7 UNIDADE 00000001896- DESCANSO PARA OS PÉS  
 

122,30 856,1 

18 1 UNIDADE 00000001897- DETECTOR FETAL DE MESA  
 

1.640,00 1640 

19 10 UNIDADE 

00000001898- ESTABILIZADOR 
MICROPROCESSADO  
Risc/Flash de alta velocidade. Função True Rms. 
Tensão: Monovolt. Tomadas: 4 tomadas no padrão 
Nbr 14136. Fusível: Porta fusível externo (os modelos 
monovolt possuem unidade reserva). Led: indica o 
modo de operação da rede. 

 
475,00 4750 

20 2 UNIDADE 
00000001899- ESTADIÔMETRO DE PAREDE  
Campo de Uso: de 5 cm até 2,00 m.  

760,00 1520 

21 2 UNIDADE 00000001900- ESTADIÔMETRO PORTÁTIL  
 

424,33 848,66 

22 3 UNIDADE 

00000001901- FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS  
Unidade. Bivolt. Sem Fio. Comprimento de onda de 
440nm - 480 nm. Intensidade da luz de 1200mW/cm2 
(pico) 

 
840,00 2520 

23 5 UNIDADE 

00000001902- IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL  
copia, imprimi e digitaliza; Laser; Ciclo mensal de 
trabalho: 250 a 2.000 páginas; ciclo de serviço até 
8.000 páginas A4; compatível com sistema 
operacional Windows XP; Voltagem 110 V 

 
2.620,00 13100 

24 10 UNIDADE 
00000001903- LANTERNA CLÍNICA COM CORPO 
DE ALUMÍNIO  
anodizado e lâmpada de alta intensidade.  

95,00 950 

25 8 UNIDADE 

00000001904- CADEIRA LONGARINA 3 LUGARES 
CROMADO PRATA  
NCL01 Medidas: A - 1,00 cm / L - 1,80 cm / P - 0,58 
cm Características: Cadeira Longarina 3 Lugares 
Cromado Prata - NCL01 Base fixa, possui assento e 
encosto com estrutura em aço perfurado e braço em 
aço cromado com formato anatômico. Peso máximo 
recomendado por assento 150 Kg 

 
1.405,00 11240 

26 1 UNIDADE 

00000001905- MACA PAR RPG  
Utilizada na técnica de Reeducação Postural Global; 
Altura máxima, sem haste: 88cm; Altura mínima, sem 
haste: 67cm; Largura mínima, braços fechados: 
1,05m; Largura máxima, braços abertos: 2,00m; Peso 
máximo suportado: 135kg; Composição: Aço carbono 
com pintura epóxi; Espuma ortopédica de alta 
resiliência com densidade 33; Courvin naútico 
sintético; 

 
4.599,75 4599,75 

27 4 UNIDADE 

00000001906- MASSAGEADOR ELÉTRICO 
PORTÁTIL  
Descrição: Voltagem: 110v Body Massager 
Acompanha Tampa Protetora Com Tecido Para 
Revestir Discos: 1 Disco De Massagem Ondulado 01 
Disco De Massagem Com Roletes 01 Disco Com Lixa 

 
249,25 997 
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Para Pés 01 Disco De Massagem Liso. - Alta Rotação 
(2500 Rpm) Vibrações Vigorosas - Relaxa Os 
Músculos Contraídos - Intensidade Da Massagem 
Regulável Cabo Ergonômico Principais Funções: 
Massagear Locais De Tensão Ou Locais Doloridos e 
Torneia Regiões Musculares Dimensões: Altura: 17,5 
Cm Largura: 10 Cm 800 

28 2 UNIDADE 
00000001907- MASSAGEADOR FACIAL MANUAL  
Maquina massageadora manual facial para terapia.2  

203,50 407 

29 10 UNIDADE 

00000001908- MESA DE ESCRITÓRIO EM MDP DE 
ALTA QUALIDADE  
com perfil ergosoft em PVC. Duas gavetas com 
fechadura, acompanha chave reserva. Estrutura em 
aço com pintura eletrostática a pó e pés nivelados. 
Material: MDP/AÇO ACABAMENTO: Pintura 
eletrostática a pó 02 gavetas com chaves Altura: 75 
cm Largura: 120 cm Profundidade: 60 cm 

 
623,00 6230 

30 2 UNIDADE 00000001909- MESA MAYO INOX  
 

531,00 1062 

31 1 UNIDADE 

00000001910- MINI INCUBADORES DE 
AUTOCLAVE  
compatível com indicador biológico Cristófoli. 
Capacidade de incubar 4 indicadores biológicos. 
Voltagem automática. Ideal para testar o processo de 
esterilização a vapor no ciclo de 24 ou 48 horas. 
Capacidade: 4 indicadores biológicos. Peso: 240g. 
Ciclo: 24 ou 48 horas (vapor). Espaço livre total: 15 cm 
para cada lado. Espaço livre para abertura da tampa: 
12cm. Dimensões externas: (A x D): 8,7 x 7,6cm. 
Dimensões Tampa (A x D): 3,3 x 7cm. Voltagem: 90 - 
253V monofásico. Frequência: 50/60 Hz. Potência: 10 
Watts. Consumo de Energia: 10 Watts hora. 
Temperatura máxima de incubação: 60 ºC. 
Temperatura adequada para trabalho: 15 ºC a 40 ºC. 
Altitude de trabalho adequada. Até 2.000 m. 

 
557,97 557,97 

32 3 UNIDADE 

00000001911- MINIBIKE  
Descrição: Simulador de corridas. Display LCD com 6 
funções Indicador iscan de distância, tempo, calorias, 
contagem das voltas do pedal e total de voltas. Ajuste 
de resistência. Composição: em Plástico reforçado. 
Peso máximo suportado pelo aparelho: até 100 kg. 
Peso líquido aproximado: 3,5 kg. Dimensões 
aproximadas (LxAxP):34x31x41 cm 

 
939,42 2818,26 

33 3 UNIDADE 

00000001912- NEBULIZADOR PORTÁTIL USO 
ADULTO E INFANTIL  
Características Técnicas: Compressor: Tipo Pistão 
Oscilante Lubrificação: Isenta De Óleo Vazão Livre: 10 
L/Min. Voltagem: 127/220 Através De Chave Seletora. 
Peso:1,70 Kg Medidas: (A X L X P) - 12x18x18 Cm 
Acompanha 1 Kits De Nebulização Completo 
Composto Por: 1 Copinho 1 Mangueira 1 Máscara 
Adulto 1 Máscara Infantil 

 
210,00 630 

34 10 UNIDADE 00000001913- NOBREAK DE 600 VA  
 

986,00 9860 

35 2 UNIDADE 
00000001914- NOTEBOOK  
Processador Intel Core I7 *Memória Ram de 4 Gb 
*Sistema Operacional de 64 bits *HD de 500  

5.936,00 11872 

36 5 UNIDADE 00000001915- OTOSCÓPIO  
 

1.263,00 6315 
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Cabo em plástico, capa interna + mola + contato, 
botão liga/desliga, presilha em aço inoxidável, anel de 
montagem. Espéculos plásticos embalados tipo 
tubetes, nas seguintes medidas e quantidades: 05 
espéculos reutilizáveis N°1 (2,5mm) 05 espéculos 
reutilizáveis N°2 (4,0mm) 10 espéculos descartáveis 
N°1 (2,5mm) 10 espéculos descartáveis N°2 (4,0mm) 
Lente acrílica com aumento de 2,5 vezes. Lâmpada 
tipo LED (Light Emission Diode), temperatura de 
5.500K (graus Kelvin) e vida útil estimada de 10.000 
horas. 

37 20 UNIDADE 

00000001916- OXÍMETRO PORTÁTIL DE DEDO  
Indicador de bateria fraca e desligamento automático 
apos 8s de inatividade; SpO2 com intervalo de 
monitorização de 70% a 99% e precisão de +/- 2%; 
Frequência de Pulso com intervalo de monitorização 
de 30bpm a 254bpm e precisão de +/- 2bpm; - 
Alimentação através de 02 pilhas do tipo AAA 
("palito"). 

 
210,83 4216,6 

38 3 UNIDADE 

00000001917- OXÍMETRO DE PULSO  
Características: Display LCD com Back light Medição 
e apresentação simultânea do valor de SpO2, forma 
de onda plestimográfica, freqüência de pulso e 
intensidade do sinal de freqüência de pulso; Relógio; 
Seleção de tipo de pacientes: ADU - Adulto ou 
Pediátrico ou NEO(A escolher ) - Neonatal; 
Desligamento automático para economia de energia 
após 10 minutos ociosos; Possui gráfico e tabela de 
tendência de SpO2 e FP; Capacidade de 
armazenamento de até 100 pacientes e 300hs de 
dados; Alarme visual e sonoro com ajuste de tom e 
ajuste de máximo e mínimo para todos parâmetros; 
Classificação de alarmes: Nível alto; Nível Médio; 
Ajuste do volume de tom de pulso: 5 níveis; 
Sensibilidade: Baixa, Media, Alta; Possibilidade de 
alimentação com 4 pilhas "AA" com tempo típico de 
operação 48hs; Alimentação bateria Ni-MH com 
autonomia de até 36 hs; Peso aproximado: 165g; 
Modos de operação: Forma de onda; Numérico; 
Indicadores: Sensor desconectado e solto; Status da 
bateria; Sinal fraco; Exibe a amplitude de pulso (índice 
de perfusão); Memória insuficiente; Alarme desligado; 
Armazenamento de dados; Identificação do paciente; 
Tipo de paciente; SpO2; 

 
3.812,00 11436 

39 1 UNIDADE 
00000001918- RÁDIO PORTÁTIL  
com entrada USB, FM, 6 W de potência.  

309,00 309 

40 3 UNIDADE 

00000001919- SELADORA COM PEDAL  
para fechamento de sacos polietileno e polipropileno 
até 0,20mm de espessura. Acessório: Bandeja Dados 
técnicos: Área de selagem: 400mm Voltagem: 
110/220v bivolt Peso líquido:8,5kg Dimensões: 
Largura: 400mm Profundidade: 240mm Altura: 
1000mm 

 
1.140,00 3420 

41 2 UNIDADE 

00000001920- ULTRASSOM PULSÁTIL COMPACTO 
3 MHZ COM A ERA  
(Área Efetiva de Radiação) de 7 cm², It allows the 1 
MHz frequency with the ERA (Effective Radiating 

 
2.947,50 5895 
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Area) of 7 cm², abrangendo uma área maior de 
aplicação. 

42 20 UNIDADE 

00000001921- SUPORTE PARA CPU  
Compatível com gabinetes AT e ATX Base plástica 
com rodízios Permite ajuste para diferentes tamanhos 
Espaço interno ajustável de 15,5 à 22,5cm Facilita 
instalação e movimentação da CPU Plástico resistente 
Sistema de ajuste 

 
97,63 1952,6 

43 3 UNIDADE 

00000001922- TENS E FES  
Aparelho eletroestimulador Tens para Fisioterapia e 
Eletroterapia Canais: Quatro canais independentes e 
isolados Alimentação: 100 a 240vac 50/60hz Consumo 
máximo: 12 VA Fusível: 0,50A 250V 20AG Freqüência 
de Operação: 50 / 60 Hz Consumo à máxima potência: 
8 VA Forma do Pulso: Retangular Bifásico Assimétrico 
Intensidade máxima por canal: 100 mA ± 10 % (RL = 
500 W) Timer Digital: 1 a 60 minutos.( ± 1% ). 

 
1.490,00 4470 

44 15 UNIDADE 

00000001923- TABLET - TABLET 10 RAM 2GB  
MEMÓRIA INTERNA 32GB COM EXPANSÃO DE 
MEMÓRIA ATÉ 512 GB POR CARTÃO MICRO SD, 
PROCESSADOR OCTA-CORE 1.8GHZ, SISTEMA 
OPERACIONAL ANDROID, ENTRADA USB, 
BLUETOOTH, CONEXÃO 4G, BATERIA IONS DE 
LÍTIO, CÂMERA FRONTAL 5MP E CÂMERA 

 
4.090,00 61350 

45 1 UNIDADE 00000001924- TELEVISÃO SMART 60" UHD 4K  
 

3.406,01 3406,01 

46 1 UNIDADE 00000001925- LIQUIDIFICADOR 1.200 W 127 V  
 

591,00 591 

47 1 UNIDADE 
00000001926- CAIXA DE SOM  
bluetooth portátil ampliada mp3 USB e 2 microfones  

892,80 892,8 

48 1 UNIDADE 
00000001927- GUARDA ROUPAS QUATRO 
PORTAS COM MALEIRO   

2.250,00 2250 

49 1 UNIDADE 00000001928- FREEZER HORIZONTAL 149 LITROS  
 

3.615,00 3615 

50 2 UNIDADE 

00000001929- CÂMARA FRIA PORTÁTIL  
Câmara portátil para ações extramuro funciona de 2°C 
a 8°C com temperatura controlada e homogênea 
Capacidade: 30 litros Dimensões aproximadas: A: 47,5 
L: 78,6 P: 38,1 Frequência: 50 e/ou 60Hz Bateria: 
Mínimo 6 horas de autonomia Gás refrigerante: R134a 
ecológico 

 
23.307,50 46615 

51 5 UNIDADE 

00000001930- COMPUTADOR COMPLETO INTEL 
CORE I5 8GB  
HD 500GB Geforce GT 1030 2GB Monitor HDMI LED 
19.5" 

 
10.013,00 50065 

52 10 UNIDADE 

00000001931- PONTA ULTRASSÔNICA P2  
indicadas para remoção de cálculos dentários. 
Excelente para as regiões supragengival e 
subgengival, pois contém ponta circular e inativa. 
Compatível com todas as marcas. 

 
344,46 3444,6 

53 3 UNIDADE 
00000001932- TURBINA ALTA ROTAÇÃO  
Rolamento cerâmico, push button, spray triplo  

1.358,00 4074 

54 2 UNIDADE 

00000001933- MICROMOTOR AUTOCLAVÁVEL A 
135°C  
possui turbina de aço inoxidável micro usinada com 
precisão aplicada sobre rolamentos. Evita sobre 
aquecimento, proporciona baixo nível de vibração e de 
ruído, precisão de acabamento nos preparos cavitários 
e peças protéticas. Sua conexão Intra, com giro de 

 
10.662,00 21324 
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360° do contra ângulo e peça reta, permite livre 
acesso a todos os quadrantes da cavidade oral. Seu 
anel giratório regula a rotação entre 3.000 e 25.000 
rpm e facilita o acesso do óleo lubrificante. - Alto 
torque. - Conexão borden. 

55 3 UNIDADE 

00000001934- CONTRA ÂNGULO  
Fixação da broca: Através de trava (lâmina). Spray 
único externo: Direcionado para a ponta da broca, 
garantindo uma refrigeração eficiente na área de 
trabalho. Corpo confeccionado em alumínio 
anodizado. Cabeça em liga metálica de cobre e zinco 
acoplamento ntra (universal): Com giro de 360 graus. 
Rotação: Até 20.000 rpm. Autoclaváveis até 135°C. 
Compatível com micromotor 

 
1.134,75 3404,25 

56 1 UNIDADE 

00000001935- COMPRESSOR DE AR  
Para 2 consultórios sem Bomba de Vácuo (até 2 
sugadores simultâneos cada) ou 4 consultórios com 
Bomba de Vácuo. Isento de óleo. Não necessita 
lubrificação Com 2 motores de 1,2 CV cada (total 2,4 
CV e quatro cabeçotes). Capacidade de 51 litros. 
Freqüência do Motor: 60 Hz. 

 
4.035,00 4035 

57 1 UNIDADE 

00000001936- ULTRASSOM DE JATO DE 
BICARBONATO  
Aparelho conjugado de ultrassom piezoelétrico para 
profilaxia do cálculo e jato de bicarbonato de sódio 
para remoção do biofilme não mineralizado. Corpo 
confeccionado em ABS com design vertical, oferece 
resistência estrutural e equilíbrio. Circuito eletrônico 
localizado atrás do painel frontal. Painel com controles 
do sistema ergonomicamente desenhados. Display 
indicativo de qual função está acionada: Perio, endo, 
dentística, bomba peristáltica ou jato de bicarbonato. 
Tanque do reservatório de líquido irrigante acoplado e 
removível. Acompanha 3 ponteiras (2 subgengivais e 1 
supragengival). 

 
3.838,00 3838 

58 2 UNIDADE 

00000001944- CADEIRA ODONTOLÓGICA COM 
MOVIMENTOS AUTOMÁTIC  
Cadeira odontológica com movimentos automáticos, 
ambidestras, braço de apoio rebatível. Equipo 
composto com 03(três) terminais: 01 seringa tríplice, 
01 sem spray para baixa rotação, 01 terminal com 
spray para alta rotação. Estrutura do conjunto 
construída em aço com corpo em ABS injetado com 
proteção anti-UV. Pedal Progressivo para o 
acionamento das peças de mão nos terminais do 
equipo. Seringa tríplice: bico giratório, removível e 
autoclavável. Tampo de inox removível. Puxador 
Bilateral. Cuba: Profunda, removível e com ralo e filtro 
para retenção de sólidos. Reservatórios translúcidos 
de 1000 ml para: Água das peças de mão e seringa 
tríplice. Terminal Sugador Venturi. Monofocal para uso 
odontológico com lâmpada de luz halógena. Espelho 
multifacetado com tratamento multicoating. Dupla 
proteção do espelho, em material resistente, 
transparente. Puxadores bilaterais em forma de alça 
que possibilitam isolamento. Cabeçote produzido em 
material resistente, com giro de 620º. Intensidade: 

 
31.385,00 62770 
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8.000 a 25.000 LUX (tolerância +/- 20%). 

59 4 UNIDADE 

00000001945- CADEIRA MOCHO COM SISTEMA DE 
ELEVAÇÃO  
Cadeira mocho com sistema de elevação do assento a 
gás através de alavanca lateral, apoio para os pés 
ajustável. Os movimentos vertical, horizontal e 
inclinação do encosto são acionados através de 
manípulo. Estofamento em material rígido e resistente, 
com revestimento sem costura, densidade adequada e 
anti deformante. 

 
1.141,50 4566 

60 3 UNIDADE 

00000001946- COMPRESSORES DE 50 LITROS, 
ISENTOS A ÓLEO  
Compressores de 50 litros, isentos a óleo, velocidade 
de rotação do motor:1750rpm; número de polos do 
motor:4; tempo de enchimento (min) 2´55´´. Atende 
até 2 consultórios. 

 
6.890,50 20671,5 

Total: 347    
  

162702,66 514710,3 
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3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição visa atender as necessidades desta Secretaria no atendimento de melhor 

qualidade aos usuários do SUS. É importante mencionar que os referidos equipamentos serão 

utilizados diretamente na execução das atividades desenvolvidas por esta Secretaria, através dos 

PSF’s, Farmácia de Minas e Centro de Fisioterapia, sendo, desse modo, elementos essenciais para a 

execução, com qualidade, eficiência e rapidez, dos serviços e atividades ofertados a todos os 

munícipes.  

Os equipamentos ora pretendidos serão utilizados visando garantir tratamento digno aos 

pacientes, com equipamentos mais modernos, ocasionando um funcionamento melhor dos serviços 

disponíveis aos usuários. 

Devido informar que a estimativa de preços apresentada na proposta advém do SIGEM - 

Sistema de Informação e Gerenciamento de Equipamentos e Materiais do Ministério da Saúde, 

composta pela RENEM que é a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes 

financiáveis para o SUS, bem como, o PROCOT - Programa de Cooperação Técnica que trata de um 

banco de dados do Ministério da Saúde, com informações de pregões presenciais e eletrônicos, 

cotações de fornecedores especializados, além de pesquisas em sistemas com estimativas de preços 

de tecnologias médicas. 

 Conforme o disposto no Decreto Estadual n°. 45.468, de 13/09/2010 tal transferência por 

meio do Fundo Estadual de Saúde foi efetivada por meio de termo de compromisso, devendo, por 

conseguinte observar não somente a lei geral de licitações, mas também as demais normas que 

tratam sobre o assunto. 

Desta feita, a utilização do SIGEM (Sistema de Informação e Gerenciamento de 

Equipamentos e Materiais Permanentes Financiáveis para o SUS) é medida fundamental na 

observância dos princípios pilares da Administração Pública. Tal sistema é utilizado “para 

administrar o banco de dados mantido pelo Ministério da Saúde e gerenciar as informações 

técnico-econômicas dos itens pertencentes à Relação Nacional de Equipamentos e Materiais 

Permanentes financiáveis para o SUS (RENEM).” Além disso, o SIGEM apresenta preços sugeridos 

pelo Ministério da Saúde que podem ser utilizados por órgãos públicos na elaboração de suas 

especificações técnicas e para a estruturação dos serviços.  

É certo que o Decreto Municipal n°. 637/2020, no art. 12, inciso II, alínea ‘a’ item 2 dispõe 

que o valor estimado do objeto a ser licitado deve estar de acordo com “preço de mercado”.  
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No que tange a realização de pesquisa de preços o Tribunal de Contas do Estado de Minas 

Gerais, em Consulta n°. 924244, Relator: CONS. GILBERTO DINIZ. Data de Julgamento: 

03/09/2014, Data de publicação: 02/10/2014., destacou: “a) Na contratação pública, com ou sem 

certame licitatório, é imprescindível a pesquisa de preços: b) A pesquisa de preços deve basear-se 

em instrumento – ou instrumentos – de reconhecida idoneidade para evidenciar os preços que estão 

sendo efetivamente praticados no mercado; c) Banco de preços mantidos por prestador de serviços 

especializados constitui, em princípio, instrumento idôneo para a pesquisa de preços  na 

contratação pública; d) O agente público responsável pela contratação deve avaliar os 

instrumentos idôneos disponíveis para a pesquisa de mercado, a fim de selecionar qual deles – ou 

qual conjunto deles – é o mais adequado, no caso concreto; e) A pesquisa de preços deve ser 

documentada nos autos do processo de contratação pública, até mesmo para viabilizar o exercício 

dos controles interno e externo;(...)”  

O TCE-MG fundamentou sua conclusão em diversos dispositivos legais que afirmam a 

necessidade de realização de pesquisa de preços, mas em contrapartida não especificam como estas 

devem ser feitas. Exemplifica que a IN n°. 5/2014 da Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que trata sobre procedimentos 

administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e 

contratações de serviços em geral estabelece em seu art. 2° parâmetros para a pesquisa de preços. 

Dentre eles, está a pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; O Tribunal Mineiro destaca inclusive 

que utiliza de tais mecanismos em suas contratações, e alerta que embora a IN 05/2014 não vincula 

entidades e órgãos municipal ou estadual, na ausência de norma análoga, “os incisos I a IV do art.° 

da referida instrução podem ser aproveitados como elemento informativo, para que Estados e 

Municípios tomem ciência dos instrumentos utilizáveis para pesquisa de preços em contratações 

públicas”. 

Embora a consulta menciona instrução já revogada, a norma que a substituiu IN n°. 73, de 05 

de agosto de 2020 estabelece no art. 5° parâmetros semelhantes. Inclusive é clara ao dispor no inciso 

I sobre o painel de preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as 

cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à 

data de divulgação do instrumento convocatório;    

Reforçando a justificativa pela utilização do SIGEM apresento o Acordão 3.452/2011-2C, do 

TCU onde o Órgão de Controle especificou as fontes de informação a serem consideradas: preços 

praticados no site de compras do Governo e Atas de Registros de Preços de outros órgãos “...para a 

obtenção de preços reais e melhores que aqueles fornecidos quando da pesquisa de mercado para 

aquisição de bens/produtos.” 
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Ainda, fundamentando o termo de referência apresentado, o ACÓRDÃO 2637/2015 - 

PLENÁRIO, no voto do Relator, destaco: 18. Historicamente, o TCU sempre defendeu que as 

estimativas de preços prévias às licitações devem estar baseadas em uma “cesta de preços 

aceitáveis”. Nessa linha, os Acórdãos 2.170/2007 e 819/2009, ambos do Plenário. Tais precedentes 

levaram ao Guia de Boas Práticas em Contratações de Soluções de TI do TCU, de 2012, que lista 

uma série de fontes de informação que podem ser utilizadas para analisar o mercado com vistas à 

obtenção de dados sobre preços. Em reforço, o Acórdão 2943/2013-TCU-Plenário consolidou que 

não se deve considerar, para fins de elaboração do mapa de cotações, as informações relativas a 

empresas cujos preços revelem-se evidentemente fora da média de mercado, de modo a evitar 

distorções no custo médio apurado e, consequentemente, no valor máximo a ser aceito para cada 

item licitado. Todo esse esforço do TCU culminou na edição da IN-SLTI/MPOG 5/2014, que dispõe 

sobre os procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para a 

aquisição de bens e contratação de serviços em geral. 

Devo frisar que esta solicitação irá oportunizar aos servidores melhores condições de 

trabalho e atendimento à população através de uma reestruturação e melhoria dos equipamentos 

utilizados nos atendimentos realizados nas Unidades de Saúde, garantindo assim mais conforto e 

segurança à população usuária do Sistema Único de Saúde – SUS. 

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. O objeto deste fornecimento se enquadra na categoria de bens e serviços de natureza comum, 

para fins do disposto no parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002, vez que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital por meio de especificações 

usuais no mercado.  

4.2. Adotou-se, para a presente contratação, a licitação modalidade Pregão em sua forma Eletrônica, 

observadas as regras contidas no Decreto Municipal nº 1.765 de 30 de março de 2021 e na Lei n. 

10.520/2002 e, subsidiariamente, Lei nº.  8.666/93 e suas alterações e outras normas aplicáveis à 

espécie.  

 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. O prazo de entrega dos produtos será de no máximo 10 (dez) dias corridos, contados do primeiro 

dia posterior à data de recebimento da ordem de compra. 

5.2. O produto requisitado deverá vir conforme especificado, detendo a qualidade exigida e ser 

entregue No local indicado na Nota de Autorização de Fornecimento “NAF”. 

5.3. A proponente se compromete a garantir a total qualidade do produto, devendo, ainda, promover a 

substituição imediata e totalmente às suas expensas, de qualquer produto entregue comprovadamente 

fora das especificações ou defeituoso ou trocado por outro que não seja o proposto na licitação. 

5.4. Os produtos serão recebidos provisoriamente e somente serão considerados recebidos 

definitivamente, se no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de entrega dos materiais, não houver 

qualquer problema que prejudique o correto recebimento dos mesmos. 
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5.5. Havendo restrição no recebimento definitivo do produto, o Município poderá exigir a imediata 

substituição do produto em desconforme, que deverá ocorrer no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 

sob pena de aplicação de multa em caso de descumprimento ou recusa na substituição. 

5.6. Os produtos serão fiscalizados por Servidor do Município, preferencialmente, funcionário da 

secretaria requisitante, no qual terão a função de verificar se os produtos estão de acordo com as 

exigências licitadas, bem como se estão em perfeitas condições de uso. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

6.1.  As obrigações da contratante e da contratada sãos as previstas na Minuta da Ata de Registro de 

preços. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante da secretaria 

requisitante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 

ou problemas observados, além de verificar se os produtos estão de acordo com as exigências licitadas, 

bem como se estão em perfeitas condições de uso. 

8.2. O representante da Administração indicará na anotação o dia, mês e o ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos e encaminhará os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis (quando necessário). 

8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente aprovada, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal.  

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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9.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital.  

9.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

9.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

9.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão da Ata de Registro de Preços, caso a contratada não regularize sua situação.   

9.11. Será rescindida a Ata de Registro de Preços em execução com a contratada inadimplente, salvo 

por motivo de economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

9.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

9.13. despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, despesas com a entrega como transporte e fretes, entre outras despesas pertinentes e 

necessárias ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que:  

10.1.1. não assinar a Ata de Registro de Preços ou não aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. apresentar documentação falsa; 

10.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.5. não mantiver a proposta; 

10.1.6. cometer fraude fiscal; 

10.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 
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10.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

10.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

10.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

10.3.2. Multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor da parcela 

inadimplida, tolerável até o limite de 05 (cinco) dias corridos. Caso a contratada/detentora, no decorrer 

deste prazo, não realizar a entrega integral/completa do pedido, sem justificativa aceita pela 

Administração, o Município poderá rescindir a Ata de Registro de Preços ou contrato, aplicando as 

demais penalidades e sanções cabíveis. 

10.3.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou 

do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

10.3.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.3.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

10.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

10.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a Administração Municipal poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

10.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

 

 

Município de Ibertioga, 25 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

Fabia Emerenciana Da Silva 

Pregoeira 
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ANEXO II 

 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. _____/2022 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 128/2022 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2022 

 

O MUNICÍPIO DE IBERTIOGA, ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de direito público 

interno inscrita no CNPJ sob o nº. 18.094.839/0001-00, com sede na Rua Evaristo de Carvalho, nº 56, 

Centro, na cidade de Ibertioga-MG, neste ato representado Sr. Ricardo Marcelo Pires de Oliveira, 

portador do CPF: 330.162.406-53 e C.I. M3048476 - Expedida por SSP/MG, residente e domiciliado 

neste município, nos termos da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 063/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO N° 128/2022, RESOLVE registrar os 

preços da  EMPRESA: __________________, CNPJ __________________, com sede na Av. (Rua) 

_____________, nº ___________, Bairro: _______________, na Cidade de ________________, CEP: 

________, representada neste ato pelo Sr (a)._____________,CPF __________________, portador da 

cédula de identidade ____________________, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se 

as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto 

Municipal nº 1.765 de 30 de março de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 

aparelhos, equipamentos, utensílios médico-odontológicos, laboratoriais e hospitalares, assim 

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PAGAMENTO 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na 

proposta são as que seguem:  

Item 
Especificação Unidade Quantidade Valor 

Unitário 

Valor total 

estimado 

 

2.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente aprovada, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

2.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

2.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal.  
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2.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

2.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

2.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital.  

2.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

2.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

2.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

2.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão da Ata de Registro de Preços, caso a contratada não regularize sua situação.   

2.12. Será rescindida a Ata de Registro de Preços em execução com a contratada inadimplente, salvo 

por motivo de economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

2.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 

4. VALIDADE DA ATA  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir a data de sua assinatura, 

não podendo ser prorrogada. 

 

5. EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO, REVISÃO E CANCELAMENTO  

5.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado/Registro de Preços e a retribuição da administração para a justa remuneração do 

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato/proposta, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 



 

34/40 
 

 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

5.1.2. Somente será permitido equilíbrio econômico financeiro, quando a detentora contratada 

comprovar, por meios de documentos legais e legítimos tais como: notas fiscais, planilha de custo e 

outros, que efetivamente ocorreu alterações econômicas significantes nos encargos assumidos. 

5.1.2.1. As meras variações de mercado, quais não impactam significativamente no preço 

inicialmente proposto, serão consideradas fatos previsíveis de consequências calculáveis. 

5.1.3.  Não será concedido o equilíbrio econômico financeiro durante o período de validade da 

proposta, que para fins de contagem iniciar-se-á na data de abertura da sessão pública de julgamento das 

propostas. 

5.2. A REVISÃO DOS PREÇOS pela Administração ocorrerá por meio de pesquisa de mercado 

periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2.1. A(s) Secretaria(s) Requisitante(s) serão as responsáveis para realizar as pesquisas de mercado e 

solicitar a revisão dos preços sempre que houver necessidade. 

5.2.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado, cabendo à Administração convocar o(s) fornecedor(es) para negociação. 

5.2.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.2.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

5.2.5. Não havendo êxito nas negociações, a Administração poderá convocar os demais fornecedores 

para assegurar igual oportunidade de negociação. Não havendo acordo deverá proceder à revogação da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.3. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.3.1. o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.3.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.3.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 

5.3.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo com 

a administração municipal. 

5.3.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.3.1, 5.3.2 e 5.3.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.3.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5.3.6.1. por razão de interesse público; ou 

5.3.6.2. a pedido do fornecedor.  

 

6. ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  
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6.1. O prazo de entrega dos produtos será de no máximo 10 (dez) dias corridos, contados do primeiro 

dia posterior à data de recebimento da ordem de compra. 

6.2. O produto requisitado deverá vir conforme especificado, detendo a qualidade exigida e ser 

entregue No local indicado na Nota de Autorização de Fornecimento “NAF”. 

6.3. A proponente se compromete a garantir a total qualidade do produto, devendo, ainda, promover a 

substituição imediata e totalmente às suas expensas, de qualquer produto entregue comprovadamente 

fora das especificações ou defeituoso ou trocado por outro que não seja o proposto na licitação. 

6.4. Os produtos serão recebidos provisoriamente e somente serão considerados recebidos 

definitivamente, se no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de entrega dos materiais, não houver 

qualquer problema que prejudique o correto recebimento dos mesmos. 

6.4.1. Havendo restrição no recebimento definitivo do produto, o Município poderá exigir a imediata 

substituição do produto em desconforme, que deverá ocorrer no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 

sob pena de aplicação de multa em caso de descumprimento ou recusa na substituição. 

6.5. Os produtos serão fiscalizados por Servidor do Município, preferencialmente, funcionário da 

secretaria requisitante, no qual terão a função de verificar se os produtos estão de acordo com as 

exigências licitadas, bem como se estão em perfeitas condições de uso. 

 

7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

7.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante da secretaria 

requisitante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 

ou problemas observados, além de verificar se os produtos estão de acordo com as exigências licitadas, 

bem como se estão em perfeitas condições de uso. 

7.2. O representante da Administração indicará na anotação o dia, mês e o ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos e encaminhará os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis (quando necessário). 

7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA/DETENTORA 

8.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços e no Edital 

e seus anexos; 

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 
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8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

 

8.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA 

8.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes nesta Ata de Registro de Preços e 

Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes neste instrumento, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, fabricante e modelo. 

8.2.3. Entregar os produtos com data de validade não inferior a 60 (sessenta) dias (quando for o caso); 

8.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.2.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos ou entregue desconforme; 

8.2.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitam o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.2.8. Indicar preposto para representá-la durante a vigência da contratação. 

 

9. SANÇÕES E PENALIDADES 

9.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que:  

9.2.3. não assinar a Ata de Registro de Preços ou não aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

9.2.4. apresentar documentação falsa; 

9.2.5. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

9.2.6. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.2.7. não mantiver a proposta; 

9.2.8. cometer fraude fiscal; 

9.2.9. comportar-se de modo inidôneo; 

9.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

9.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

9.4.3. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

9.4.4. Multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor da 

parcela inadimplida, tolerável até o limite de 05 (cinco) dias corridos. Caso a contratada/detentora, no 

decorrer deste prazo, não realizar a entrega integral/completa do pedido, sem justificativa aceita pela 
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Administração, o Município poderá rescindir a Ata de Registro de Preços ou contrato, aplicando as 

demais penalidades e sanções cabíveis.  

9.4.5. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços 

ou do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

9.4.6. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.4.7. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

9.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a Administração Municipal poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

9.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

9.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

10.2. É eleito o Foro da Comarca de Barbacena/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução desta licitação e seus demais atos, que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Município de Ibertioga, _____ de ______ de 2022. 

 

Ricardo Marcelo Pires de Oliveira 

Prefeito Municipal 

 

Assinaturas 

Testemunhas: __________________ 
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ANEXO III – DECLARAÇÕES 

Telefone de contato: ________________________________ - e-mail: ______________________ 

 

A empresa, ___________________, inscrita no CNPJ nº _________________, através de seu 

representante abaixo assinado, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 063/2022 - Processo 

Licitatório n° 128/2022, DECLARA: 

 

1- Declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 

partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 

Constituição Federal. 

 

2- Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 

 

3- Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

4- Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, referentes ao a este pregão. 

 

5- Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, esta ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

 

6- Declara, para fins do disposto neste Edital de Pregão Eletrônico, sob as penas da lei, em especial o 

art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico foi elaborada de maneira independente 

por nós e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar deste Pregão Eletrônico, não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 

Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, quanto a participar ou não da referida licitação; 

 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico, não será, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 

ou de fato deste Pregão Eletrônico antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico não foi, no todo ou 
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em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de Prefeitura 

Municipal de Ibertioga antes da abertura oficial das propostas; e 

 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

7- Declara, sob as penas da Lei, que a empresa não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os 

requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apta 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 

(somente para ME, EPP, MEI e Cooperativa). 

 

_________________, _______ de __________ de 2022. 

 

 

Nome do representante e assinatura 

Nome da empresa 
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 

 

REFERÊNCIA: Processo Licitatório nº. 128/2022 - Pregão Eletrônico nº. 063/2022 

 

Objeto: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de aparelhos, equipamentos, utensílios 

médico-odontológicos, laboratoriais e hospitalares, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

À Prefeitura Municipal de Ibertioga-MG. 

 

RAZÃO SOCIAL:_____________________________ 

Endereço:___________________________________ 

CNPJ:______________________________________ 

TEL: _______________________________________ 

 

Encaminhamos nossa proposta de preço, conforme segue: 

Item 

Especificação Unidade Quantidade Valor 

Unitário 

Valor total 

estimado 

 

 

- Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

- Declaro ter pleno conhecimento do edital e estar de acordo com todas as condições edilícias. 

- Declaro que no preço proposto está incluso todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, despesas com a entrega como transporte e fretes, 

entre outras despesas pertinentes e necessárias ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

 

____________________, ____ de _____________ de 2022. 

 

 

______________________________________ 

Nome e Ass. do representante legal. 

Carimbo da empresa 
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